
PRORROGAÇÃO E RETIFICAÇÃO N° 02
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
Nº 02/2026/PCE/SMPOP/DCL

A  Prefeitura  Municipal  de  São  Borja/RS,  por  meio  deste  instrumento,  torna  pública  a  

PRORROGAÇÃO E RETIFICAÇÃO do Edital nº 02/2026/CCE/SMPOP/DCL, nos termos e condições a seguir 

especificados:

I – Prorroga-se a sessão:
DATA DA SESSÃO: 19/05/2026
HORÁRIO: 8 horas e 30 minutos
LOCAL: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS – www.portaldecompraspublicas.com.br

II – Retificam-se os itens:
9.16.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Apresentação de documentos de qualificação técnica, conforme o art. 
67 da Lei 14.133/21 e demais legislações pertinentes. 
a) Apresentação de profissional, legalmente habilitados e devidamente registrado no conselho profissional  
competente, certificando que o mesmo é responsável técnico pela empresa junto ao órgão competente, 
quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de  
características semelhantes, para fins de contratação;
b) Comprovante de registro ou inscrição da empresa junto ao CREA;
c) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do  
Profissional, responsável Técnico da Empresa, de que executou, satisfatoriamente, contrato com objeto 
compatível  ou  superior  em  características  com  o  ora  licitado,  na  parcela  de  maior  relevância  com 
quantidades mínimas de 50% (cinquenta por cento), conforme § 2º do art. 67 da Lei 14.133/21, conforme  
descritos a baixo:
c.1) EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUBBASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA 
SIMPLES*(> 198,62 M³)*.
c.2)  EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM CONCRETO SIMPLES COM MACRO FIBRA ESTRUTURAL(PCS),  Fctm,k 
com a  Resistência  Fctm,K seja igual ou superior a 4,5 Mpa, e ESPESSURA IGUAL OU MAIOR QUE 12,0 CM 
em uma área (> 576,19 m²).
c.3)  EXECUÇÃO  DE  DRENAGEM  PLUVIAL,  ESCAVAÇÃO,  CARGA  E  TRANSPORTE  E  COMPACTAÇÃO  DE 
REATERROS. – ( > 220m)
d) Declaração  e/ou  Atestado  de  capacitação  técnico-operacional  em nome  da  empresa,  fornecido  por 
pessoa jurídica de direito público ou privado,  de que executou, satisfatoriamente,  contrato com objeto 
deste serviço, nos serviços de maior relevância abaixo listados, com quantidade de no mínimo 50% em 
relação  ao  previsto  nos  quantitativos  da  planilha  orçamentária  (CONCRETO  SIMPLES  (PCS),  COM 
RESISTÊNCIA  SEMELHANTE  E  COMPATÍVEL  COM  A  EXECUÇÃO  DO  OBJETO,  com  A  RESISTÊNCIA  Fctm,k 
maior ou igual a  4,5 MPa,  COM UM VOLUME SUPERIOR A 70,00 m³).

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


e) Declaração da Empresa ou da Fornecedora do Concreto Usinado, que  entregará o concreto usinado com 
a Resistência FCTM,k  maior ou igual a 4,5Mpa e volume = 139,29m³.
f)  Declaração de que a  empresa  possui  capacidade de execução diária  de  no mínimo 1.152,38 m²  de 
Pavimento Urbano de Concreto (PUC), a fim de viabilizar a execução de acordo com as etapas e juntas  
construtivas  previstas  no  projeto  técnico.  Estão  previstas  em  uma  (1)  etapa  de  concretagem  e  juntas 
construtivas.
9.16.4.1. Os atestados de capacidade técnica em nome da empresa ou do seu responsável técnico podem  
se dar em atestados separados ou em um único documento.
g) Atestado de  vistoria  t  écnica   a  fim de  mitigar  possíveis  erros  no  momento  da  execução do  objeto,  
anulando a possibilidade da contratada alegar desconhecer o(s) local(is), suas peculiaridades ou declaração 
formal  assinada  pelo  responsável  técnico  do  licitante  acerca  do  conhecimento  pleno das  condições  e  
peculiaridades da contratação, em substituição ao atestado de vistoria técnica.
g.1.)  Para avaliação prévia do local de execução, conforme art. 63, § 4º, o licitante, através de  técnico 
representante  da  empresa, poderá  contatar  a  equipe  técnica  da  SMPOP  –  Secretaria  Municipal  de 
Planejamento, Orçamento e Projetos, para realizar a vistoria até o dia útil que antecede a licitação, com os 
engenheiros Nelson Freitas e/ou Vitor Lindemann dos Santos, em horário de expediente (das 7h30min às 
13h), através do telefone (55) 3431-4457, ramal 1205.

13.1.1. Para fins de assinatura do contrato, a adjudicatária deverá apresentar:
I)  O vínculo do técnico profissional, pertencente ao quadro funcional da empresa licitante, conforme as  
condições abaixo:
a)  em  se  tratando  de  sócio(s)  da  empresa,  por  intermédio  da  apresentação  do  contrato  social  ou  
documento equivalente;
b) no caso de empregado(s), mediante cópia da(s) Carteira(s) de Trabalho devidamente registrada(s);
c) no caso de contrato de prestação de serviço, mediante cópia do contrato com firma reconhecida no órgão 
competente;
d)  em qualquer caso,  pela certidão de registro do LICITANTE (pessoa jurídica)  no Conselho Profissional 
competente, se nela constar o nome do profissional indicado.
II) A garantia contratual prevista nos itens 13.10 ou 13.11 do edital.
III)  Declaração da Fornecedora do Concreto Usinado (Empresa ou Terceirizada), que entregará o concreto  
usinado com a Resistência FCTM,k  maior ou igual a 4,5Mpa e volume = 138,29m³ em apenas uma ( 1 )  
etapa, para a execução do objeto contratado.
IV) Licença ambiental da usina central dosadora de concreto.

III – Alteram-se os anexos do item 20.12:
ANEXO I – relatório de itens cadastrados
ANEXO III – Termo de referência retificado
ANEXO V – Minuta de contrato retificada

Permanecem inalterados os demais itens da licitação que não foram modificados no presente edital.



São Borja, 27 de abril de 2026

Reinaldo Menezes Garcia
Gestor de Orçamento, Compras, Licitações e

Contratos – SMPOP
Decreto nº 20.991/2025 – Portaria nº 25, de 06.01.2025

Esta  retificação  de  edital  foi  elaborada  pela  servidora  Liana  Streb,  Agente  Administrativa,  conforme informações 
constantes na Ata nº 201/2026, sequência 6 e termo de referência.

Liana K. D. Streb
 Agente Administrativa


